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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Magda, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Magda poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.magda.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ magda
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MAGDA

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N.º 245, DE 09 DE OUTUBRO DE 2.018.
Viviane Aparecida Caselli Vital, Prefeita Municipal de 

Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no usando de suas atribuições legais,

Considerando: que o servidor Fernando Gonçalves 
Colletes está impossibilitado de exercer suas funções 
como Coveiro;

Considerando: que essa impossibilidade restou 
comprovado através de laudo médico e procedimento 
administrativo junto ao IPREM e MUNICÍPIO;

Considerando: que o médico subscritor do laudo 
afirmou que o servidor deve ser readaptado em serviços 
que não exige esforços físicos;

Considerado: que a administração tem o dever de 
readaptar o servidor dentro das reais condições de 
trabalho, nos termos do Estatuto;

Considerando: que o servidor exerce suas funções 
junto ao Cemitério Municipal na função de Coveiro;

Considerando: a necessidade de readequá-lo em 
outro setor da administração publica;

Resolve:

1 – Fica readaptado o servidor Fernando Gonçalves 
Colletes, portador do RG. nº 28.551.480-5, para, sem 
prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens 
do seu cargo, a exercer as funções de “Vigia” junto ao 
Almoxarifado Municipal, com jornada semanal de 40 horas 
semanais, zelando pela guarda do patrimônio público 
e departamento, percorrendo-os sistematicamente e 
inspecionando suas dependências, pra evitar incêndios, 
roubos, entrada de pessoas estranhas e outras 
anormalidades, controlar o fluxo de pessoas, servidores 
e viaturas municipais, identificando-as e encaminhando 
para os lugares desejados, fazer manutenção simples 
nos locais de trabalho, bem como o zelo profissionais e 

demais obrigações capituladas no Estatuto dos Servidores 
Municipais de Magda.

2 – O servidor deverá trabalhar no almoxarifado 
municipal, iniciando em 10 de outubro de 2018 e cumprirá 
seu trabalho das 16h30min até 00h30min, em dias 
alternados.

3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

4 - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

MAGDA (SP), 09 DE OUTUBRO DE 2.018.

VIVIANE APARECIDA CASELLI VITAL

Prefeita Municipal.

PORTARIA N.º 246, DE 09 DE OUTUBRO DE 2.018.
Viviane Aparecida Caselli Vital, Prefeita Municipal de 

Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Conceder licença para tratamento de saúde do 
servidor municipal, João dos Santos, portador do RG. n.º 
13.442.862, lotado no cargo público de provimento efetivo 
de Zelador, Ref. “2”, Padrão “I”, pelo prazo de 120 (cento 
e vinte) dias, no período de 05-09-2018 à 02-01-2019, 
conforme Atestado e Laudo Médico, anexo ao prontuário 
do referido servidor, nos termos dos Artigos 58 à 64, da 
LCM. n.º 047, de 12-03-2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se.

MAGDA (SP), 09 DE OUTUBRO DE 2018.

Viviane Aparecida Caselli Vital

Prefeita Municipal.

PORTARIA N.º 247, DE 09 DE OUTUBRO DE 2.018.
Viviane Aparecida Caselli Vital, Prefeita Municipal de 

Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE
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Conceder licença por Acidente em Serviço do servidor 
municipal, João Rodrigues Ferreira Preto, portador do RG. 
n.º 19.395.237, lotado no cargo público de provimento 
efetivo de Serviços Gerais, Ref. “2”, Padrão “E”, pelo 
prazo de 15 (quinze) dias, no período de 09-10-2018 à 
23-10-2018, conforme Atestado e Laudo Médico, anexo 
ao prontuário do referido servidor.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se.

MAGDA (SP), 09 DE OUTUBRO DE 2018.

Viviane Aparecida Caselli Vital

Prefeita Municipal.

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 101/2018
Processo nº 067/2018

Ata de Registro de Preços FNDE	 011/2018
Objeto AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS RURAL ESCOLAR

Contratante	 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA

Contratada	 MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA

Vigência	 12 MESES

Valor Global	R$ 226.550,00 (DUZENTOS E VINTE E 
SEIS MIL QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS)

Assinatura	 20/09/2018

Magda/SP, 09 de Outubro de 2018.

VIVIANE APARECIDA CASELLI VITAL

Prefeita Municipal
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